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OFÍCIO N° 006/2024

■ Piumhi, 24 de janeiro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Proposição de Lei n° 003/2024

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento

Interno, a Proposição de Lei n° 003, de 24 de janeiro de 2024, que “Autoriza a liberação de recursos 

financeiros destinados a repasse de subvenção no valor de R$ 192.579,000 (cento e noventa e dois 

mil quinhentos e setenta e nove reais), inclusive os resíduos (juros e correção monetária), para Santa 

Casa de Misericórdia de Piumhi - MG e dá outras providências”.

A matéria foi discutida e aprovada por 7 (sete) votos em única discussão e votação

na 1a Sessão Extraordinária, realizada no dia 23/01/2024, tendo em vista a aprovação do 

Requerimento n° 003/2024, o qual requereu o regime de urgência especial e a apreciação do projeto 

em única discussão e votação, nos termos do art. 144, § 1°, II c/c art. 164, § 2° do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Registrou-se a ausência justificada da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves.

O Presidente não vota a matéria, conforme termos regimentais. 

Atenciosamente,

WILDE WEtí-IS DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

\Raquel Rosados Santos 
Chete de Gabinete 
Matrícula 01716-7
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